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RECONHECE O EVENTO EXPOAGRO CRATEÚS COMO DE
DESTACADA RELEVÂNCIA ECONÔMICA, HISTÓRICA E
CULTURAL PARA O ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 Art. 1º O evento denominado Expoagro Crateús, realizado anualmente na cidade de Crateús, fica
reconhecido como de destacada relevância econômica, histórica e cultural para o Estado do Ceará. 

 Art. 2º O reconhecimento de que trata esta Lei tem por finalidade valorizar, preservar e fomentar as
atividades econômicas, culturais, artísticas e sociais promovidas pela Expoagro Crateús, no âmbito do
Estado do Ceará.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA 

A Expoagro Crateús 2025 foi realizada entre os dias 23 e 28 de setembro, no Parque de Exposições
Frutuoso Lins, no município de Crateús. O evento contou com a participação de mais de 40 mil pessoas, a
exposição de mais de 2.400 animais, feira da agricultura familiar, artesanato e gastronomia, além de
shows musicais, atrações culturais, torneios e leilões. 

A Expoagro Crateús constitui hoje um dos mais relevantes encontros agropecuários no interior cearense,
reunindo produtores, expositores e técnicos da ovino-caprinocultura, bovinocultura e demais cadeias da
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agropecuária regional. O reconhecimento desse evento como de destacada relevância econômica,
histórica e cultural reafirma o seu valor cultural e econômico, além de consolidar sua vocação como polo
de inovação, geração de emprego e renda no meio rural.

Celebra-se com a Expoagro Crateús uma tradição de produção, agregação de valor e identidade regional,
que fortalece a agricultura familiar, os circuitos de distribuição agroalimentar e o turismo de negócios no
Ceará. Dessa forma, o Estado do Ceará reafirma seu compromisso com o fortalecimento da agropecuária,
a inclusão social do meio rural e o desenvolvimento sustentável em todas as regiões.

Nesse contexto, demonstrada a relevância e adequação da matéria, solicito o apoio dos nobres pares na
discussão e pretendida aprovação deste Projeto.
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